
 

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 2/2026/TCE-RO

 

PARTÍCIPES - O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - TCE/RO E
A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM/RO.
DO PROCESSO SEI - 001402/2026 .
DO OBJETO - O presente Termo tem por objeto estabelecer as bases gerais de
cooperação técnica entre o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia - TCE/RO e a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental de Rondônia - SEDAM/RO, para
ampliar e aprimorar a integração entre o Órgão de Controle Externo e o Poder Executivo,
por meio do compartilhamento de dados, informações, recursos e experiências, com a
finalidade de potencializar os resultados das ações estratégicas dos signatários.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  - Não haverá transferência de recursos entre os
partícipes.
DA VIGÊNCIA - A vigência do Acordo de Cooperação Técnica será de 36(trinta e
seis) meses, contados a partir da data da última assinatura.
DO FORO - Comarca de Porto Velho/RO.
ASSINARAM - A Senhora JOANILCE DA SILVA BANDEIRA DE OLIVEIRA, Secretária-
Geral de Administração Substituta do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
- TCE/RO, e o Senhor MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS , representante
legal da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM/RO.
DATA DE ASSINATURA - 09.03.2026.

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO AUGUSTO BARBOSA, Chefe,
em 10/03/2026, às 13:01, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 3º da Instrução
Normativa n. 84/2025/TCE-RO.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 1010691 e o código
CRC 0A898CFC.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/InstNorm-84-2025.pdf
https://sei.tcero.tc.br/validar

